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PEDIDO DE CERTIDÃO PROTOCOLO Nº 166.588

HELEN LÍRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Oficiala do 1° 
Registro de Imóveis da Comarca de Salvador, Capital do 
Estado da Bahia, na forma da lei.

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula
31.886, extraída nos termos do Art. 762, § 1° da Lei n° 6.015/73, e noticia 
integralmente todos os atos, alienações, ônus reais, citações de ações 
reais, citações de ações pessoais reipersecutórias e outros gravames
praticados sobre o imóvel objeto da mesma, e que não há nenhuma ocorrência 
além do que nela está relatado. Esta certidão possui prazo de validade de 30 
(trinta) dias, nos termos do art. 829 do Código de Normas dos Serviços 
Extrajudiciais da Bahia, e expedida nos termos do art.19, §11° da Lei 
6.015/73. O referido é verdade e dou fé. Salvador, 01 de abril de 2026. 
Oficial/Substituto: Assinado Digitalmente.
DAJE nº: 1567.002.342411
Valor: R$ 118,78
Responsável (EMISSÃO): nbm
Emols.: R$57,37 Taxa de Fiscalização: R$40,74, FECOM: R$14,49, Def.Publica: 
R$ 1,52, PGE: R$2,28, FMMP R$1,19, FEURB: R$1,19. Total: R$118,78
Documento válido por 30 dias a partir da data de sua emissão.

Selo de Autenticidade
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Ato Notarial ou de Registro

1567.AB434210-6
VP0VLJP5FD

Consulte:
www.tjba.jus.br/autenticidade
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